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Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13855.720165/2020-44

Voluntario

2402-012.311 — 22 Secdo de Julgamento / 42.Camara / 22 Turma Ordinéria
05 de outubro de 2023

RUTH SILVESTRE DE FIGUEIREDO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario; 2017
ISENCAQ. MOLESTIA GRAVE. COMPROVACAO.

A isencdo do imposto de renda decorrente de moléstia grave abrange
rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensdo. A patologia deve ser
comprovada, mediante laudo pericial emitido por servico médico oficial da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios (Sumulas CARF n°s
43 e 63)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario interposto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
Marcio Bittes, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado(a)), Thiago Alvares Feital
(suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente). Ausente o conselheiro Rodrigo

Rigo Pinheiro.

Relatorio



  13855.720165/2020-44 2402-012.311 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 05/10/2023 RUTH SILVESTRE DE FIGUEIREDO FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24020123112023CARF2402ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2017
 ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. COMPROVAÇÃO.
 A isenção do imposto de renda decorrente de moléstia grave abrange rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensão. A patologia deve ser comprovada, mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Súmulas CARF n°s 43 e 63)
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário interposto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado(a)), Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente). Ausente o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro.
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

/
/
A impugnação do contribuinte foi julgada improcedente (fls. 47/53).
Cientificado em 22/01/2021 (FL. 59), o contribuinte interpôs, tempestivamente, em 05/02/2021, o recurso voluntário, apresentando documentos relacionados à moléstia grave.
É o Relatório.

 Conselheiro Diogo Cristian Denny � Relator

O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
No que tange à alegação de moléstia grave, observa-se que, para gozo dessa isenção, aplica-se o disposto no art. 39, XXXI e XXXIII, §4º a §6º, do art. 80 do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), vigente à época. 
Impõe-se destacar, ainda, o entendimento consolidado nas Súmulas CARF nº 43 e 63, de adoção obrigatória por seus Conselheiros:
Súmula CARF nº 43
Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, motivadas por acidente em serviço e os percebidos por portador de moléstia profissional ou grave, ainda que contraída após a aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, são isentos do imposto de renda.
Súmula CARF n° 63
Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Em sede de recurso voluntário, o documentou apresentou documentos que comprovam ser portador de moléstia grave, desde 2012, motivo pelo qual o lançamento deve ser cancelado
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento. 

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

0 presente processo trata de exig@ncia constante de NotificacSo de Langamento relativa
ao Imposto de Renda Pessoa Fisica Exercido 2018, ano-calenddrio de 2017, na gual se apurou crédito

tributdric, no wvalor de RS 16,664, 78,

be acordo com a Desorigdo dos Fatos de fl. 34 ¢fc os Demonstrativos de fls. 35736, fol
corstatada a seguinte infragio:

- Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grawe ou por
Acidente em Servigo ou por Moléstia Profissional — NSo comprovacio da Moléstia ou sua Condigio de
Aposentado, Pensionista ow Reformado, no tofal de RS 35622 31, sendo RS 3346644 recebides da
fonte pagadora 550 Paulo Previdéncia — SPPREV (ChP) 09,041, 213/0001-36], com IBRF de RS T96,44; &
RS 215587 recebidos da Procuradoria Geral do Estado (OWP] 71,584 23300002-76). A fiscalizacSo faz
referéncia a Lawdo Pericial assirado pelo médico Paulo Silva Santos, o gual, confarme consulta ao CHES

DATASUS, ndo possul vinculo com a entidade emissora do ludo, a Secretaria Municdpal de Sadde de
Franca {carimbo constante no laudo CHES 5974650), conduindo gue ndio fol comprosada mioléstia grave

para fins de isencio do IRPF.

Clentificada do langamento em 030012000 (AR de fl. 35], ingressou a contribuinte, por
sua procuradora (fls. 15016 e 19), em 2000172030, com sua impugnacio (fls. 03,/04], e respectiva
documentacio. Em sintese:

- informa gue estd apresentando dedaragio da Prefeitura de Franca, gue comprovaria
gue o médico Paulo Silva Santas possud winoulo emipregaticio com o municipio desde 05/07/1556;

» faz referinoia, ainda, a espelho de consulta ao CMES, onde constaria que o dr. Paulo
Silva Santos possui vinculo empregaticio com a Prefeitura Municipal de Francag

- par fim, relaciona dooumentos que estariam anexcs & pe de defesa.

A impugnacdo do contribuinte foi julgada improcedente (fls. 47/53).

Cientificado em 22/01/2021 (FL. 59), o contribuinte interp0s, tempestivamente,
em 05/02/2021, o recurso voluntario, apresentando documentos relacionados a moléstia grave.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Diogo Cristian Denny — Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo e reune os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

No que tange a alegacdo de moléstia grave, observa-se que, para gozo dessa
isencédo, aplica-se o disposto no art. 39, XXXI e XXXIII, 84° a 86° do art. 80 do Decreto
3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), vigente a época.

Impde-se destacar, ainda, o entendimento consolidado nas Sumulas CARF n° 43 e
63, de adocdo obrigatdria por seus Conselheiros:

Sumula CARF n° 43
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Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, motivadas por acidente
em servico e os percebidos por portador de moléstia profissional ou grave, ainda que
contraida apds a aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, sdo isentos do imposto
de renda.

Simula CARF n° 63

Para gozo da isencdo do imposto de renda da pessoa fisica pelos portadores de moléstia
grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva
remunerada ou pensao e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial
emitido por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municipios.
Em sede de recurso voluntario, o documentou apresentou documentos que
comprovam ser portador de moléstia grave, desde 2012, motivo pelo qual o lancamento deve ser
cancelado

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito, dar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny



